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LEI COMPLEMENTAR Nº 70/2018

Altera os dispositivos que indica da Lei 

Complementar nº 01, de 15 de março de 1991, e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido o inciso XXXIV e os §§ 5º e 6º ao artigo 78 da Lei Complementar 

nº 01, de 15 de março de 1991, com a seguinte redação: 

“Art. 78.......................................................................................................

XXXIV - Gratificação de Estímulo à Participação em Projetos Urbanísticos de 

Arquitetura e de Engenharia.

...................................................................................................................

§ 5º A gratificação a que se refere o §1º deste artigo não se incorpora ao 

vencimento nem integrará o provento de aposentadoria do servidor.   

§ 6º O valor da Gratificação por Desempenho de Funções Médico-Periciais 

e de Saúde e Segurança Ocupacional somente integrará a remuneração 

do servidor para efeito de pagamento do adicional de férias e 13º salário, 

proporcionalmente aos meses de sua percepção, durante o exercício.” (NR)

Art. 2º A Gratificação de Estímulo à Participação em Projetos Urbanísticos de 

Arquitetura e de Engenharia é devida ao servidor público municipal ocupante de cargo efetivo, 

lotado e em efetivo exercício na Diretoria de Planejamento, na Diretoria de Projetos e no Gabinete do 

Presidente da Fundação Mário Leal Ferreira, responsável por planejar, acompanhar e desenvolver 

projetos urbanísticos, de arquitetura, setoriais, de engenharia e outros projetos especiais.

§ 1º A gratificação estabelecida no caput deste artigo corresponderá ao valor 

resultante da aplicação do percentual de até 40% (quarenta por cento) sobre o nível 1 da tabela de 

vencimentos do cargo efetivo ocupado pelo servidor municipal.

§ 2º Deixando o servidor de exercer sua atividade funcional na Diretoria de 

Planejamento, na Diretoria de Projetos e no Gabinete do Presidente da Fundação Mário Leal Ferreira, 

prevista no § 1º deste artigo, cessará, automaticamente, o pagamento da respectiva gratificação.

§ 3º Não fará jus à percepção da Gratificação de Estímulo à Participação em Projetos 

Urbanísticos de Arquitetura e de Engenharia o servidor que:

I - tiver sofrido penalidade disciplinar de suspensão por tempo superior a 10 

(dez) dias;

II -  for afastado por motivo das licenças previstas nos incisos IV, V, VI, VII, VIII, 

IX do art. 110 da Lei Complementar nº 01/91 e suas alterações posteriores;

III - tiver no mês quantidade de faltas superior às facultadas pelo art. 135 da  Lei 

Complementar 01/91. 

§ 4º A gratificação a que se refere este artigo não se incorpora ao vencimento nem 

integrará o provento de aposentadoria do servidor.

§ 5º O valor da gratificação somente integrará a remuneração do servidor para efeito 

de pagamento do adicional de férias e 13º salário, proporcionalmente aos meses de sua percepção, 

durante o exercício.

§ 6º O pagamento da gratificação fica condicionado à efetiva participação em 

Projetos Urbanísticos de Arquitetura e de Engenharia e prévia aprovação do Gestor da Fundação 

Mário Leal Ferreira, semestralmente, com requisitos a serem definidos através de regulamentação.

(NR) 

Art. 3º Fica alterado o art.117 da Lei Complementar nº 01, de 15 de março de 1991, 

que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 117 No processamento das licenças para tratamento de saúde, 

será observado o devido sigilo sobre os laudos e atestados médicos, em 

consonância com o que estabelece o código de ética médica, sem prejuízo do 

acesso às informações básicas para efeito de controle estatístico das licenças 

e para instrução de sindicâncias ou inquéritos administrativos.

Parágrafo único. Para fins de concessão de benefícios previdenciários, 

nos laudos médicos emitidos constará a identificação do CID e a causa da 

incapacidade, resguardado o sigilo do processo administrativo, sob pena 

de responsabilização funcional do servidor que descumprir seu dever de 

sigilo.”(NR)

Art. 4º Fica prorrogado o abono mensal, no valor de R$ 100,00 (cem reais), concedido 

pela Lei nº 8.467, de 11 de setembro de 2013, e pela Lei nº 9.274, de 15 de setembro de 2017, aos 

Agentes de Suporte Operacional e Administrativo, na área de qualificação de Suporte de Serviços de 

Copa e Cozinha.

 § 1º O abono mensal referido no caput deste artigo não se incorporará aos 

vencimentos, remuneração ou proventos, nem será considerado para efeito de cálculo de quaisquer 

outras vantagens pecuniárias.

§ 2º Os servidores indicados no caput farão jus ao abono a partir de 1º de maio de 

2018 até o dia 30 de abril de 2019.

§ 3º Sobre o valor do abono não incidirão os descontos relativos às contribuições 

devidas ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salvador.

Art. 5º Fica prorrogado o abono mensal, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 

reais), concedido pela Lei nº 8.628, de 14 de julho de 2014, e pela Lei Complementar nº 66, de 18 de 

maio de 2017, aos Profissionais de Atendimento Integrado, na Área de Qualificação de Médico, com 

carga horária de 20 horas semanais, que percebem vencimento na tabela salarial de 20 horas.   

 

              § 1º O abono mensal referido no caput não se incorporará aos vencimentos, remuneração ou 

proventos, nem será considerado para efeito de cálculo de quaisquer outras vantagens pecuniárias.

§ 2º Sobre o valor do abono não incidirão os descontos relativos às contribuições 

devidas ao Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salvador.

§ 3º O abono mensal indicado no caput deste artigo terá vigência a partir de 1º de 

maio de 2018 até o dia 30 de abril de 2019.

Art. 6º Ficam acrescidos os §§ 6º e 7º ao art. 42 da Lei nº 7.867, de 13 de julho de 

2010, com a seguinte redação: 

 

“Art. 42.......................................................................................................

§ 6º Na hipótese de necessidade permanente do serviço, devidamente 

comprovada, poderá a carga horária do servidor ocupante do cargo efetivo 

de Profissional de Atendimento Integrado, nas áreas de qualificação de 

Assistente Social e Psicólogo, lotado e em efetivo exercício exclusivamente na 

Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPS, ser 

alterada em caráter definitivo, com enquadramento na Tabela de Vencimento 

correspondente, mediante solicitação do Titular da Pasta, demonstração 

da disponibilidade orçamentária e homologação do Secretário Municipal de 

Gestão.

§ 7º Excepcionalmente, a alteração de jornada de trabalho mencionada no 

parágrafo anterior poderá ocorrer da seguinte forma:

I - de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas semanais;

II - de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais; ou

III - de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais.” (NR)

Art. 7º Ficam criados os cargos de provimento efetivo abaixo, integrantes do Grupo - 

Infraestrutura e Obras Públicas, na forma do art. 6º da Lei n° 8.629, de 14 de julho de 2014:
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I - Analista de Planejamento, Infraestrutura e Obras Públicas Municipais, 

área de qualificação de Analista em Infraestrutura e Obras Públicas Municipais em Engenharia Civil; 

II - Analista de Planejamento, Infraestrutura e Obras Públicas Municipais, 

área de qualificação de Analista em Infraestrutura e Obras Públicas Municipais em Engenharia 

Elétrica;

III - Analista de Planejamento, Infraestrutura e Obras Públicas 

Municipais, área de qualificação de Analista em Infraestrutura e Obras Públicas Municipais em 

Engenharia Ambiental;

IV - Analista de Planejamento, Infraestrutura e Obras Públicas 

Municipais, área de qualificação de Analista em Infraestrutura e Obras Públicas Municipais em 

Arquitetura.

Parágrafo único. A descrição do cargo relacionado no caput deste artigo consta do 

Anexo Único desta Lei.

Art. 8º Ficam criados no Quadro de Cargos Comissionados da Prefeitura Municipal 

de Salvador - PMS 09 (nove) cargos de Assessor de Campo, Grau 53, na Secretaria Municipal de 

Trabalho, Esportes e Lazer - SEMTEL.

Art. 9º Ficam acrescidos ao Quadro de Cargos Comissionados da Prefeitura 

Municipal de Salvador - PMS, na Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM, os Cargos em 

Comissão no quantitativo que segue:

I - 01 (um) Diretor-Geral, grau 58;

II - 03 (três) Gerentes IV, grau 57;

III - 04 (quatro) Assessores Especiais II, grau 56;

IV - 02 (dois) Assessores de Projetos, grau 55;

V - 02 (dois) Gestores de Projetos, grau 54.

Art. 10. Ficam acrescidos no Quadro de Funções de Confiança da Prefeitura 

Municipal de Salvador, na Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM, 04 (quatro) Chefes de Setor 

B, grau 63.

Art. 11. Ficam excluídas do Quadro de Funções de Confiança da Prefeitura Municipal 

de Salvador, na Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM, 04 (quatro) Funções de Confiança de 

Supervisor, grau 63.

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 

verbas próprias do orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os 

créditos adicionais necessários.

Art. 13. Fica revogado o art. 37 da Lei nº 7.867, de 13 de julho de 2010.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em  de junho de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

MARCUS VINÍCIUS PASSOS RAIMUNDO
Secretário Municipal de Ordem Pública

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretário Municipal da Educação

LUIZ ANTONIO GALVÃO
Secretário Municipal da Saúde

ANDRÉ MOREIRA FRAGA
Secretário Cidade Sustentável e Inovação

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Mobilidade

ISNARD PIMENTA DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Promoção Social

e Combate à Pobreza

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOSÉ SERGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

e Urbanismo

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

GERALDO ALVES FERREIRA JÚNIOR
Secretário Municipal do Trabalho, Esportes 

e Lazer

ANTÔNIO ALMIR SANTANA MELO JR
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas
JOSÉ PACHECO MAIA FILHO

Secretário Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

CRISTINA ARGILES SANCHES 
Secretária Municipal de Políticas para 
as Mulheres, Infância e Juventude
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Criado pelo art. 82 da Lei nº 3.601, de 18 de fevereiro de 1986

Ouvidoria Geral do Município - Para registrar reclamações, denúncias, 
sugestões ou elogios, acesse: www.ouvidoria.salvador.ba.gov.br ou ligue para 
(71) 3202-5909, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, exceto feriados.

Disque Salvador - Para solicitar serviços ou informação, 
acesse: www.disquesalvador.ba.gov.br ou ligue 156, 
atendimento 24h.

Diário Oficial do Município - Edições Anteriores, acesse: www.dom.salvador.
ba.gov.br ou solicite através do e-mail: diario.oficial@salvador.ba.gov.br, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, exceto feriados.

CEP: 40.020-000 - Tel.: 3202-6261/6262

Chefe de Gabinete do Prefeito Coordenador de Tecnologia

Claudio Raphael Pereira Pinto
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Kaio Vinicius Moraes Leal Elvis Couto Laurenço

Órgão responsável


